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PORTARIA Nº 29/2020
DE 19 DE AGOSTO DE 2020

DISPÕE  SOBRE  A  AUTORIZAÇÃO  DA  TARIFA  DE 
MOVIMENTAÇÃO DE GÁS NA ÁREA DE CONCESSÃO – 
TMOV  PARA  OS  SERVIÇOS  LOCAIS  DE  GÁS 
CANALIZADO  PARA  OS  CONSUMIDORES  LIVRES, 
AUTOPRODUTORES  E  AUTOIMPORTADORES 
CLASSIFICADOS NO SEGMENTO DE USO DENOMINADO 
GRANDES USUÁRIOS, NA FORMA DO INCISO XLVIII DO 
ART. 3º DO REGULAMENTO DOS SERVIÇOS LOCAIS DE 
GÁS CANALIZADO NO ESTADO DE SERGIPE.

O Presidente da  AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – 
AGRESE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto no Art. 1° da Lei 5.707, de 31 de agosto 
de 2005; na Lei 6.661, de 28 de agosto de 2009; no Decreto 40.450, de 26 de setembro de 2019; e na Cláusula 16 
do Contrato de Concessão firmado entre o Estado de Sergipe e a então Empresa Sergipana de Gás – EMSERGÁS, 
que teve a sua denominação social alterada para Sergipe Energias Renováveis e Gás S.A. – SERGÁS, pela Lei 
5.578, de 25 de fevereiro de 2005,

Considerando o Ofício n° 42/2020 - SERGAS,  de 29 de julho de 2020, que encaminha Nota 
Técnica nº 08/2020-SERGÁS, submetendo a análise da AGRESE proposta de tarifa de movimentação de gás 
natural para atender Consumidores Livre, Auto Importadores e Autoprodutores do segmento de grandes 
usuários, em específico a Fábrica de Fertilizantes Nitrogenados da PETROBRAS (FAFEN-SE) arrendada 
pela PROQUIGEL Química S.A.

Considerando  a  Nota  Técnica  n°  06/2020  da  Câmara  de  Gás  Canalizado  da  Agência 
Reguladora do Estado de Sergipe – CAMGÁS e da Diretoria Técnica da AGRESE;

Considerando o Parecer n° 35/2020 da Procuradoria da AGRESE;

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE na reunião realizada no dia 
19 de agosto de 2020; e,

Considerando a deliberação do Conselho Superior da AGRESE na 64ª Reunião realizada no 
dia 19 de agosto de 2020;

RESOLVE:

Art. 1°. Autorizar a Tarifa de Movimentação de Gás na Área de Concessão – TMOV, na forma do 
inciso XLVIII do Art.  3º  do Regulamento dos Serviços Locais de Gás Canalizado no Estado de Sergipe,  para 
remuneração  do  CONCESSIONÁRIO  (SERGÁS) pela  prestação  dos  SERVIÇOS  LOCAIS  DE  GÁS 
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CANALIZADO  aos  CONSUMIDORES  LIVRES,  AUTOPRODUTORES  e  AUTOIMPORTADORES 
classificados no SEGMENTO DE USO denominado GRANDES USUÁRIOS.

§ 1º - A TMOV média resultante da estrutura tarifária proposta para o segmento de GRANDES 
USUÁRIOS será de R$ 0,0140 por metro cúbico, levando-se em consideração um consumo médio de 1.050.000 
metros cúbicos de gás natural por dia pela FAFEN-SE.

§  2°  - Os  valores  faturados  quinzenalmente  pela  SERGÁS  serão  calculados  mediante  a 
multiplicação do volume consumido pela tarifa correspondente, expressa em R$/m³.

§ 3° - A estrutura da TMOV proposta será reajustada anualmente, no dia 1º de maio, pelo IGP-M, 
ou por outro índice de preços que venha a substituí-lo.

Art. 2° - A fórmula da TMOV a ser observada para a definição da estrutura tarifária deverá ser: TM 
= PV + ((MB Mercado Cativo) – (TMOV)).

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado 
de Sergipe, sendo disponibilizada, na íntegra no site da Agência.

Art.4° - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

 

Aracaju/SE, 19 de agosto de 2020.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Extrato da Portaria nº 29/2020-AGRESE. Processo n° 30/2020- AGRESE.
OBJETO:  Autorização  da  Tarifa  de  Movimentação  de  gás  na  área  de  concessão  –  TMOV para  os 
consumidores livres, autoprodutores e autoimportadores classificados no segmento de uso denominado 
grandes  usuários,  na  forma do  inciso  XLVIII  do art.  3º  do  Regulamento  dos  serviços  locais  de  gás 
canalizado no estado de Sergipe.

Nota Técnica n° 06/2020- CAMGAS- AGRESE

Parecer n° 35/2020- Procuradoria da AGRESE

Data de Aprovação do Conselho Superior da AGRESE: 19/08/2020

Portaria, na íntegra, disponível em: https://www.agrese.se.gov.br.

 

Aracaju/SE, 19 de agosto de 2020.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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